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Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA EXECUTIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edital de Notificação nº 38/2023 - Processo nº 03900.006967/99-62 - Convênio nº 430/99
(Siafi 389462).

Por se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 246,
IV e 256, II do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16/03/2015, no que couberem,
no art. 26, § 4º da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, bem como pelo normativo da presente
Avença, fica desde já notificada, por este Edital, a Empresa RUACON PRÉ-MOLDADOS E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA., representada pelo sócio-administrativo, o Sr. LUCIANO
ANDRADE LOUREIRO, para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste,
se manifeste acerca do Parecer nº 211/2022/RENORT/CGSRR/GAB-SE, ou efetue o
recolhimento da importância de R$ 636.224,71, já acrescida das atualizações legais. Em
caso de não regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da
Tomada de Contas Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal
devidamente habilitado por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de
Prestação de Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MIDR.

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCH
Diretor de Orçamento e Finanças

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E URBANO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000001/2023 ao Convênio Nº 921219/2021.
Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, Unidade Gestora: 530000. Convenente: MUNICIPIO DE BALSA NOVA, CNPJ nº
76105527000142. Readequação do Plano de Trabalho, com a ampliação do valor total do
convênio, mediante aumento da contrapartida do
convenente. Valor Total: R$ 34.900,00, Valor de Contrapartida: R$ 34.900,00, Vigência:
14/01/2022 a 14/07/2023. Data de Assinatura: 31/12/2021. Signatários: Concedente:
ADRIANA MELO ALVES, CPF nº ***.186.624-**, Convenente: MARCOS ANTONIO ZANETTI,
CPF nº ***.541.509-**.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EDITAL N° 1/2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo inciso VII do art. 18 do Anexo I do Decreto nº 11.347, de 1º
de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.593, de 24 de dezembro
de 2020, torna pública a abertura de inscrições para apresentação de propostas para a
composição do Banco de Boas Práticas em Ações de Proteção e Defesa Civil, a ser
divulgado no site do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme as
condições definidas no presente edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Boas Práticas em Ações de Proteção e Defesa Civil são medidas eficazes de

Proteção e Defesa Civil, voltadas para ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta
e recuperação, que geraram resultados consistentes e inovadores, sejam replicáveis e
adaptáveis a novas realidades, de baixo orçamento e reconhecidos no âmbito de
aplicabilidade.

1.2 A composição do Banco de Boa Práticas em Ações de Proteção e Defesa
Civil tem por objetivo reconhecer, estimular e divulgar as iniciativas realizadas pelos Órgãos
de Proteção e Defesa Civil de todos os níveis da federação, que promovam resultados
consistentes, inovadores e com possível replicabilidade.

1.3 A instituição do Banco de Boas práticas está prevista na Portaria n. 1.746,
de 19 de maio de 2023, e atende o disposto no Decreto n. 10.593, de 24 de dezembro de
2020.

1.4 O deferimento de menção honrosa e a inclusão de iniciativas no Banco de
Boas Práticas dar-se-á por meio de escolha da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil.

1.5 O reconhecimento pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil e
inclusão de uma proposta no Banco de Boas Práticas da Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil não compreenderá a concessão de qualquer prêmio, tão somente a menção
honrosa com a devida referência à autoria.

1.6 A não inclusão de iniciativa no Banco de Boas Práticas não representa
demérito de qualquer natureza e, por si só, não equivale a sua descaracterização como
"boa prática".

2. DA ABRANGÊNCIA
2.1 São elegíveis para apresentação das propostas Órgãos de Proteção e Defesa

Civil estadual, municipal e distrital.
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1 O Órgão de Proteção e Defesa Civil deverá apresentar sua (s) proposta (s)

no período compreendido entre o dia 20 de junho de 2023 e 18 de agosto de 2023 (23:59
horas, horário de Brasília), conforme cronograma constante no Anexo I deste edital.

3.2 O representante legal do Órgão de Proteção e Defesa Civil deverá
preencher o formulário de inscrição (Anexo II) disponível no sítio eletrônico do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional (https://www.gov.br/mdr/pt-
br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/boas-praticas) e enviá-lo por meio do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, em
formato PDF, juntamente com os demais documentos que comprovem a realização da
prática como: projetos, relatórios, imagens e publicações.

3.3 O representante legal do Órgão de Proteção e Defesa Civil deverá acessar
o Peticionamento Eletrônico para usuários externos do Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), por meio do link https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/sistema-
eletronico-de-informacoes-sei, e realizar seu cadastro antes de inserir a apresentação das
propostas de Boas práticas em Ações de Proteção e Defesa Civil.

3.4 A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil não se responsabilizará por
falhas na entrega ou por entregas intempestivas de propostas, causadas por problemas
técnicos ou quaisquer outros fatores a ela não imputáveis.

3.5 As propostas que não atenderem ao disposto neste edital não terão seus
projetos analisados pela Comissão.

4. EIXOS TEMÁTICOS
Os projetos devem relacionar-se a, pelo menos, um dos 5 (cinco) Eixos

temáticos:
I - Ações de enfrentamento à seca e estiagem;
II - Estoques estratégicos em Proteção e Defesa Civil;
III - Estruturação de Órgãos de Proteção e Defesa Civil;
IV - Iniciativas para a comunidade;
V - Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil (Nupdec);
4.2 Os Órgãos de Proteção e Defesa Civil poderão inscrever até 1 (uma)

experiência em cada um dos Eixos Temáticos.
5. DA ANÁLISE
5.1 A Comissão de Seleção será instituída por ato próprio da Secretaria

Nacional de Proteção e Defesa Civil e será composta por, no mínimo, 3 (três) membros
entre representantes da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.

5.2 A Comissão de Seleção analisará e selecionará as práticas inscritas
considerando os seguintes critérios:

I - Relevância dos resultados e grau de efetividade das ações: capacidade de
gerar efeitos positivos, atingindo o público ao qual se destina;

II - Efeito Multiplicador: replicabilidade e viabilidade de implementação por
outros Órgãos de Proteção e Defesa Civil;

III - Baixo custo para implementação da prática;
IV - Grau de inovação: novidade em Ações de Proteção e Defesa Civil capaz de

atender uma necessidade real e proporcionar melhores resultados;
V - Participação de outros órgãos, instituições e entidades que compõem o

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil;
VI - Reconhecimento da atividade de Boa Prática.
5.3 Os membros da Comissão verificarão o atendimento dos 6 (seis) critérios,

sendo que os incisos I, II, III e IV são de observância obrigatória.
5.4 As Boas Práticas em Ações de Proteção e Defesa Civil que atenderem os

critérios estabelecidos neste edital serão devidamente certificados pela Sedec e a apuração
final será publicada no Diário Oficial da União, bem como no site do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional.

5.5 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil
(Sinpdec) que não seja membro da comissão.

5.6 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões.

5.7 A Comissão poderá, a seu critério, solicitar informações complementares a
respeito da prática inscrita.

5.8 O não atendimento das solicitações poderá constituir em fator impeditivo
para a análise da proposta.

6 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E DA DIVULGAÇÃO NO BANCO DE BOAS
P R ÁT I C A S

6.1 A Comissão de Seleção apresentará o resultado preliminar e o submeterá
ao Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil para homologação.

6.2 Após a homologação e o resultado definitivo, as Boas Práticas selecionadas
serão publicadas no Banco de Boas Práticas no endereço eletrônico do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional.

6.3 O formulário de inscrição (Anexo II) e as informações fornecidas serão
disponibilizadas no Banco de Boas Práticas.

7. DO DIREITO DE IMAGEM
7.1 A participação no Banco de Boas Práticas em Ações de Proteção e Defesa

Civil da Sedec implicará na aceitação, por todos os participantes, de eventual publicação,
divulgação e utilização das práticas inscritas, bem como autorização e uso de imagens,
textos, vozes e nomes, em qualquer meio de divulgação, sem ônus ou termo de
retribuição.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 A participação neste processo seletivo será gratuita.
8.2 Os interessados em participar deverão declarar, conforme modelo

constante no Anexo III - Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda
com as disposições previstas no edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de seleção.

8.3 A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não
previstas no presente Edital, observada a legislação pertinente.

8.4 As decisões da Comissão poderão ser revistas em única e última instância
pelo Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil.

8.5 Outras informações acerca do conteúdo deste edital poderão ser obtidas
por meio de mensagem para o endereço eletrônico: cga.sedec@mdr.gov.br ou pelo
telefone (61) 2034 5847.

WOLNEY WOLF BARREIROS

ANEXO I

CRONOGRAMA DE EVENTOS

. DAT A EVENTO

. 20/06/2023 Abertura das Inscrições

. 20/06/2023 a 18/08/2023 Período de Inscrições

. 11/10/2023 Divulgação dos Projetos Selecionados

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

. FORMULÁRIO DE BOAS PRÁTICAS

. Dados da Instituição

. 1. Órgão de Proteção e Defesa Civil

. Estado/Município:

. Instituição:

. Responsável pela Boa Prática (Nome e cargo):

. Poder Executivo:( ) Estadual - ( ) Municipal / DF

. Telefone:

. Site:

.

. 2. Marque com X a área temática correspondente a prática:

. ( ) Ações de enfrentamento à seca e estiagem;

. ( ) Estoques estratégicos em Proteção e Defesa Civil;

. ( ) Estruturação de Órgãos de Proteção e Defesa Civil;

. ( ) Iniciativas para a comunidade;

. ( ) Núcleo Comunitário de Proteção e Defesa Civil (Nupdec);

.

. 3. Situação Problema que justifica a implementação de Boas Práticas. (500 caracteres):

.

. 4. Nome da Prática

.

. 5. Objetivos (Objetivos que pretende alcançar com o desenvolvimento da prática)

.

. 6. Foram estabelecidas parcerias para implementação da Boa Prática? Quais?

.

. 7. Recursos Humanos e financeiros envolvidos

.

. 8. Data da implantação. Informar data de início e término, se houver.
Início _____/____/_____ Término ____/_____/____

.

. 9. Descrição da Boa Prática

.

. 10. Público-alvo

.

. 11. Atividades implementadas

.

. 12. Inovação da Prática (até 500 caracteres)

.

. 13. Resultados Alcançados. (até 500 caracteres)

.

. 14. Aprendizagem obtida com a implementação da prática (até 500 caracteres)

.

. 15. Anexos (projetos, relatórios de acompanhamento, PDF, até 8 imagens, publicações)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

. DAT A

. Nome:

. Estado/Município:

. Cargo/Função

. E-mail:

. Telefone:
Declaro para todos os fins de direito que estou ciente e concordo integralmente

com as disposições previstas no Edital n. 01, de 2023, e seus anexos. Declaro também que
me responsabilizo pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de seleção.

Assinatura do Responsável
Matrícula:
Local e Data

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 46/2023

TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 59414.000130/2022-47
ACORDO COOPERAÇÃO TÉCNICA 577/2022 CEST-SE
DNOCS- 46/2023 - Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica N°
577/2022 CEST-SE que entre si celebram: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas, CGC nº 00.043.711/0012-04 e a Associação de Moradores do Povoado Campinas
Nossa Senhora Aparecida CNPJ 11.438.183/0001-48; Objeto: O desenvolvimento de Ações
de Apoio a Pequenos Produtores Rurais em comunidades rurais do município de Frei Paulo
no Estado de Sergipe.; Fundamento Legal: Lei nº 13.019/2021; Data da Assinatura:
19/06/2023.Assinam: Sônia da Silva, Coordenadora Estadual Substituta da CEST/SE e Odair
José dos Santos, Presidente da Associação; Processo nº 59414.000130/2022-47 -
Aracaju/SE, 19 de junho de 2023.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

65/2023 DNOCS/CEST/BA Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram:
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nº 00.043.711/0007-39 E  A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DO RIACHO DA LeGUa NO
MUNICÍPIO DE CASTRO ALVES/BA, CNPJ 16.539.006/0001-71; Objeto: O presente Acordo de
Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer colaboração mútua entre o DNOCS e a
associação para entrega mediante termo de recebimento, o equipamento a seguir
relacionado, cuja utilização é restrita ao previsto no plano de trabalho: 1 (Um) TRATOR
AGRÍCOLA-CÓDIGO SW75. A0045 SOLIS 75RX 4WD TSM MST 12F+12R CHASSI :
HYWDH939596MS MOTOR : 4100ELT04F934152| NOTA FISCAL Nº000.119.001 | SÉRIE 2 |
NUMERAÇÃO DO TOMBAMENTO SIADS: 0023114646 | EMPRESA YANMAR SOUTH
AMERICA UNDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. 1 (Um) ARADO FIXO-CÓDIGO ARF 326ME |
NOTA FISCAL Nº 000009787 F 1/1 SÉRIE 2 | SÉRIE 20/2546 | NUMERAÇÃO DO
TOMBAMENTO SIADS: 0023114662| EMPRESA KOHLER IMPLEMENTOS AGRIC. EIRELI. 1
(Uma) BATEDEIRA-CÓDIGO CEREAL B-340 COMPACTA | NOTA FISCAL Nº 000.000.370 |
SÉRIE 05 TOMBAMENTO SIADS: 0023111944| EMPRESA VILAS BOAS & RIOS LTDA. 1 (Uma)
ROCADEIRA-CÓDIGO RM160 ME | NOTA FISCAL Nº 000009820 | SÉRIE 20/2641 |
NUMERAÇÃO DO TOMBAMENTO SIADS: 0023111943| EMPRESA KOHLER IMPLEMENTOS
AGRIC. EIRELI; Prazo: 01 ano, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por comum acordo entre os partícipes, mediante aditivo de acordo com novo
plano de trabalho; Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; Data
da Assinatura: 10706/2023; Assinam: Jackson Oliveira Carvalho, Coordenador Estadual do
DNOCS, na Bahia, Substituto, Antônio Santana, Presidente da Associação, Processo nº
59404.000829/2020-64.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

78/2023 DNOCS/CEST/BA Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram:
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nº 00.043.711/0007-39 e a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO DA SAGARANA NO MUNICÍPIO DE RUY
BARBOSA/BA, CNPJ 10.402.644/0001-60; Objeto: O presente Acordo de Cooperação
Técnica tem por objeto estabelecer colaboração mútua entre o DNOCS e a associação para
entrega mediante termo de recebimento, o equipamento a seguir relacionado, cuja
utilização é restrita ao previsto no plano de trabalho: 1 (Uma) GRADE ARADORA- CÓDIGO
GAC245 1426 ME | NOTA FISCAL Nº 0012677 | SÉRIE 22/2564 | NUMERAÇÃO DO
TOMBAMENTO SIADS: 23108654| EMPRESA KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI;
Prazo: 01 ano, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
comum acordo entre os partícipes, mediante aditivo de acordo com novo plano de
trabalho; Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; Data da
Assinatura: 01/06/2023; Assinam: Jackson Oliveira Carvalho, Coordenador Estadual do
DNOCS, na Bahia, Substituto, Adelson Sampaio da Silva Presidente da Associação, Processo
nº 59404.000311/2023-73.

85/2023 DNOCS/CEST/BA Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram:
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nº 00.043.711/0007-39 e
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO NOVA ESPERANÇA NO MUNICÍPIO DE
QUIXABEIRA/BA, CNPJ 06.013.988/0001-00; Objeto: O presente Acordo de Cooperação
Técnica tem por objeto estabelecer colaboração mútua entre o DNOCS e a associação para
entrega mediante termo de recebimento, o equipamento a seguir relacionado, cuja
utilização é restrita ao previsto no plano de trabalho: 1 (Uma) GRADE ARADORA - CÓDIGO
GAC245 1426 ME |NOTA FISCALNº 0012677 | SÉRIE 22/2561 | NUMERAÇÃO DO
TOMBAMENTO SIADS: 23108651| EMPRESA KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI;
Prazo: 01 ano, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
comum acordo entre os partícipes, mediante aditivo de acordo com novo plano de
trabalho; Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; Data da
Assinatura: 07/06/2023; Assinam: Jackson Oliveira Carvalho, Coordenador Estadual do
DNOCS, na Bahia, Substituto, Jessé Rodrigues dos Reis,Presidente da Associação, Processo
nº 59404.000490/2022-68.

AVISO DE DISPENSA
CHAMAMENTO PÚBLICO

O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, por sua Coordenadoria
Estadual em Sergipe, CGC nº 00.043.711/0012-04 em atendimento ao disposto no § 1º, art.
32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a dispensa do chamamento
público prevista no inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014, a seguinte
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOSÉ MECENAS, do Município
de São Domingos/SE; CNPJ nº 02.166.370/0001-29, para formalização direta de Acordo de
Cooperação visando à execução de Projetos de Apoio a Pequenos Agricultores Rurais do
município de São Domingos no Estado de Sergipe, e nesse sentido torna público o extrato
da justificativa, com publicação nos termos do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº
13.019/2014,ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que
deverá ser encaminhada para o e-mail: daniel.silva@dnocs.gov.br; Processo n°
59414.000101/2023-66.

Aracaju/SE, 19 de junho de 2023.
DANIEL REZENDE CAMPOS SILVA

Coordenador da CEST/SE

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos o Senhor Sidrack Santos Feitosa, Presidente do Consórcio Público
intermunicipal das Mesorregiões Norte e Leste Maranhense, por se encontrar em local
incerto e não sabido, para comunicar sobre a instauração de processo de Tomada de Conta
Especial relativo ao Convênio 867491/2018 , tendo em vista a não aprovação da prestação
de contas, em razão da não devolução de eventual saldo de recursos federais e a ausência
de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do
cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos, conforme art.
70, § 1º, inciso II, alíneas "f" e "g", da Portaria Interministerial 424/2016, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, devolva o valor de R$
1.604.253,84 (um milhão, seiscentos e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e
oitenta e quatro centavos), já atualizado. Havendo interesse de Vossa Senhoria, o débito
poderá ser parcelado, nos termos do normativo que regulamenta o parcelamento da
dívida, a ser disponibilizado pela SUDAM conforme solicitação. O não recolhimento do
débito no prazo estabelecido ensejará o encaminhamento do processo de Tomada de
Conta Especial ao Tribunal de Contas da União, bem como o registro do nome de Vossa
Senhoria no Cadastro Informativo dos Débitos não Quitados de órgãos e Entidades Federais
- CADIN, conforme Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no SIAFI, na conta "Diversos
Responsáveis, de acordo com o Art. 70, §3º, II, da Portaria interministerial MP/MF/CGUn°
424, de 30/12/2016, e alterações posteriores.

WILSON LUIZ ALVES FERREIRA
Diretor de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos o Senhor Vicente Adolfo Brasil, ex-Prefeito Municipal de
Normandia-RR, por se encontrar em local incerto e não sabido, para comunicar sobre a
instauração de processo de Tomada de Conta Especial relativo ao Convênio 827422/2016
, tendo em vista a não aprovação da prestação de contas, em razão da impugnação de
despesas, conforme art. 70, §1°, inciso II, alínea "c" da Portaria Interministerial 424/2016,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, devolva o
valor de R$ 2.052.496,22 (dois milhões, cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis
reais e vinte e dois centavos), já atualizado. Havendo interesse de Vossa Senhoria, o débito
poderá ser parcelado, nos termos do normativo que regulamenta o parcelamento da
dívida, a ser disponibilizado pela SUDAM conforme solicitação. O não recolhimento do
débito no prazo estabelecido ensejará o encaminhamento do processo de Tomada de
Conta Especial ao Tribunal de Contas da União, bem como o registro do nome de Vossa
Senhoria no Cadastro Informativo dos Débitos não Quitados de órgãos e Entidades Federais
- CADIN, conforme Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no SIAFI, na conta "Diversos
Responsáveis, de acordo com o Art. 70, §3º, II, da Portaria interministerial MP/MF/CGUn°
424, de 30/12/2016, e alterações posteriores.

WILSON LUIZ ALVES FERREIRA
Diretor de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos o Senhor Vicente Adolfo Brasil, ex-Prefeito Municipal de
Normandia-RR, por se encontrar em local incerto e não sabido, para comunicar sobre a
instauração de processo de Tomada de Conta Especial relativo ao Convênio 835226/2016,
tendo em vista a não aprovação da prestação de contas, em razão da ausência do 2º
Boletim de Medição, documento exigido na prestação de contas que comprometa o
julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos,
conforme art. 70, § 1º, inciso II, alínea "g", da Portaria Interministerial 424/2016, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, devolva o valor de R$
278.533,13 (duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e treze
centavos), já atualizado. Havendo interesse de Vossa Senhoria, o débito poderá ser
parcelado, nos termos do normativo que regulamenta o parcelamento da dívida, a ser
disponibilizado pela SUDAM conforme solicitação. O não recolhimento do débito no prazo
estabelecido ensejará o encaminhamento do processo de Tomada de Conta Especial ao
Tribunal de Contas da União, bem como o registro do nome de Vossa Senhoria no Cadastro
Informativo dos Débitos não Quitados de órgãos e Entidades Federais - CADIN, conforme
Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no SIAFI, na conta "Diversos Responsáveis, de acordo com
o Art. 70, §3º, II, da Portaria interministerial MP/MF/CGUn° 424, de 30/12/2016, e
alterações posteriores.

WILSON LUIZ ALVES FERREIRA
Diretor de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2023 ao Convênio Nº
890687/2019. Convenentes: Concedente: SUPERINT. DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-
OESTE, Unidade Gestora: 533018. Convenente: MUNICIPIO DE PONTA PORA, CNPJ nº
03434792000109. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula
Quarta - Da Vigência, a fim de prorrogar o seu prazo por mais 12 (doze) meses, até
24/06/2024, a contar de 24/06/2023. Valor Total: R$ 251.978,00, Valor de Contrapartida:
R$ 1.591,00, Vigência: 22/06/2023 a 22/06/2024. Data de Assinatura: 26/12/2019.
Signatários: Concedente: ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA, CPF nº ***.326.201-**,
Convenente: EDUARDO ESGAIB CAMPOS, CPF nº ***.656.961-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO TERMO ADITIVO Convênio 806428/2014, Processo 59800.000248/2014-10
Convenentes: Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -SUDECO, CNPJ
13.802.028/0001-94 e o Município de Mundo Novo/MS CNPJ 03.741.683/0001-26. Objeto:
alteração da Cláusula Quinta - Da Vigência, a fim de prorrogar o seu prazo por mais 12
(doze) meses até 20/06/2024, a contar de 22/06/2023. Data e Assinaturas: 15/06/2023.
Concedente: Rose Modesto, CPF XXX.326.201-XX e Convenente: Valdomiro Brischiliari, CPF
XXX.601.849-XX.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59540.000096/2023-46. ESPÉCIE: Contrato de Cessão nº 0.0097.00/2023, que
entre si fazem a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e o Distrito de Irrigação Jacaré Curituba - DIJAC. DO OBJETO: O presente
contrato tem por objeto a cessão de uso da infraestrutura de irrigação de uso comum para
prestação das atividades de guarda, administração, operação e manutenção do Projeto
Público de Irrigação Jacaré-Curituba, localizado nos Municípios de Poço Redondo e Canindé
de São Francisco, Estado de Sergipe. DO PRAZO: O prazo de vigência do presente
instrumento é de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua assinatura. Durante a
vigência do respectivo instrumento jurídico, deverão ser cumpridas e observadas todas as
obrigações legais, fiscais, trabalhistas e outras necessárias à execução do objeto do
presente Contrato, assim como a aprovação, em cada exercício, perante a Assembleia
Geral do Cessionário, da prestação de contas anual referente ao exercício anterior e a
aprovação, junto à CODEVASF, do Plano Operativo Anual e da respectiva tarifa K2 para a
execução das obrigações objeto do presente Contrato no período subsequente. VALOR DA
INFRAESTRUTURA DO IMÓVEL: O valor da infraestrutura de irrigação de uso comum do
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